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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.140/2026 

Processo Administrativo nº E:02000.0000009310/2024 

 

Torna-se público que a AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE 

PROCESSOS - AMGESP, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO designados pela Portaria nº 341/2025, publicada no Diário Oficial do 

Estado de Alagoas em 13 de novembro de 2025, sediada na Avenida Walter Ananias, nº. 

35 - A, Jaraguá - Maceió - AL - CEP 57025-510, realizará LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

Valor total da contratação: R$. 5.729.643,00 (cinco milhões setecentos e vinte e nove mil 

seiscentos e quarenta e três reais) 

Data da sessão pública: 05 de maio de 2026 

Horário: 09h - (horário de Brasília) 

Critério de Julgamento: menor preço por item 

Modo de disputa: aberto 

Preferências ME/EPP/Equiparadas: sim 

Local: Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

 

1. DO OBJETO 

1.1 O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MÉDICOHOSPITALAR (VENTILADOR PULMONAR, VENTILADOR 

PULMONAR DE TRANSPORTE, RESPIRADOR BIPAP E CPAP), conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 

interesse. 

 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no 

Sistema de Compras do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no 

SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

http://www.gov.br/compras
www.gov.br/compras).
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 

dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. O item 03, integra a cota reservada a microempresas e empresas de pequeno porte, 

prevista no art. 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

2.5.1 Na hipótese de não haver o aceite de propostas apresentadas por microempresas e 

empresas de pequeno porte, ou, ainda, havendo a inabilitação, haverá a abertura à 

participação de ampla concorrência 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 
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2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 

9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 

e a empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 

da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento 

adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, 

os licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecido no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto, observado o disposto nos itens 6.1.1 e 6.12.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
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trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência, 

reabilitados da Previdência Social e jovens aprendizes, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 

do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 

cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021: 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 

item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 2.4 ou 2.6 sujeitará o licitante às 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 

cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 
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3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 2.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos 12 (doze) meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
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quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

4.9.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da 

aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos. 

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 

dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado e, após 

o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 97, inciso 

VII, da Constituição Estadual; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, o licitante deverá indicar os sindicatos, acordos coletivos, convenções 

coletivas ou sentenças normativas que regem as categorias profissionais que executarão o 

serviço e as respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Brasileira de 

Ocupações – CBO. 

4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento do salário normativo previsto no 

instrumento coletivo aplicável ou do salário-mínimo vigente, o que for maior. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 

ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de 5% (cinco por cento). 
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5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 

de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. 

Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 

que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 

findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

5.12.4. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas neste subitem, 

poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o 

máximo de 3 (três), oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 

sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas 
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até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.14, 

poderão os licitantes que apresentaram as 3 (três) melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos 2 (dois) ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 

que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
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5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.21.1.1.  Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.21.1.2.  Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

5.21.1.3.  Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.21.1.4.  Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

5.21.2.1.  Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 
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5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

6. DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no 

item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 

6.1.2.   Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

6.1.3.  Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros.  

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.7 deste edital. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-

se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho 

no cálculo do valor estimado pela Administração: 

6.7.1. (...indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas..); 

6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.10.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 

relevante, conforme planilha anexa ao edital. 

6.10.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
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diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem 

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos 

Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, 

admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, 

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente 

para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 

excepcional aditamento posterior do contrato.   

6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de 

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o 

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado 

na execução contratual. 

6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo 

ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade. 

6.12.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 

estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 

contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 

faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas 

as condições para a justa remuneração do serviço. 

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação. 

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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6.15. Concluída a etapa final de lances, as empresas licitantes deverão ajustar suas 

propostas, apresentando os valores unitários e totais com a limitação de duas casas decimais 

após a vírgula, desconsiderando as duas últimas casas decimais adicionais. Caso seja 

necessário proceder ao arredondamento, este deverá ser efetuado para o valor 

imediatamente inferior, vedada a adoção de valor superior ao lance final apresentado. 

6.16. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

6.21. Quando os itens estiverem dispostos em grupo de itens (lote) o critério de 

julgamento adotado será aplicado individualmente a cada item que integre o grupo, não 

podendo qualquer deles ultrapassar o valor máximo estimado pela Administração. 

 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Encerrada a etapa de julgamento de proposta, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de habilitação no 

certame, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes, no site oficial do 

Ministério do Trabalho (https://certidoes.sit.trabalho.gov.br). 

7.1.2. Certidão de Regularidade na Contratação de Pessoas com Deficiência e 

Reabilitados da Previdência Social, no site oficial do Ministério do Trabalho. 

(https://certidoes.sit.trabalho.gov.br). 

7.2. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 

SICAF. 

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/
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nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro 

que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, ou por cópia, com declaração do licitante de sua autenticidade. 

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido 

feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 

de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei.  

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

7.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

7.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

7.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação.  

7.11. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no 

SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo 2 

horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

7.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas 

e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos 

de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

7.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
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7.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

7.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

7.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

7.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até 

a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no 

subitem 8.12.1. 

7.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

7.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação. 

7.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

8. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

8.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

8.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou ordem de execução de serviço), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas em Lei. 

8.2.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 

o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

8.3. Antes de formalizar o Termo de Contrato ou emitir o instrumento equivalente, a  

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a regularidade fiscal 

exigida na licitação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas – CEIS e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar 

possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 



AGÊNCIA DE MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DE PROCESSOS 

SUPERINTENDÊNCIA ESPECIAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
 

 
 Av. Walter Ananias, 35 A – Jaraguá, Maceió – AL, 57025-510 
Telefone: +55 (82) 3315 – 7241 – egnaldo.amgesp@gmail.com 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, 

juntando aos autos as respectivas certidões negativas. 

8.4. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a contratação, 

ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

8.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

8.6. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 

8.7. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 

termos do edital, poderá: 

8.7.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, 

com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

8.7.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

8.8. A regra do subitem 8.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do subitem acima. 

 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

9.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

9.3.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.3.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

Sistema Eletrônico de Informações do Estado de Alagoas – SEI! Alagoas 

(https://portal.sei.al.gov.br/).  

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:  

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo pregoeiro durante o certame; 

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; ou 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

10.1.3. Não celebrar o contrato, ou a ata de registro de preço, ou aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, no 

prazo estabelecido pela Administração, quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta; 

10.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

10.1.5. Fraudar a licitação; 

10.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

10.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

10.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

10.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

10.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

https://portal.sei.al.gov.br/
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10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

10.2.1. Advertência;  

10.2.2. Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar; e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% 

(trinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3, a multa será de 0,5% (cinco 

décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato licitado. 

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4 a 10.1.8, a multa será de 15% (quinze 

por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito Administração Pública do Estado de Alagoas, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 10.1.4 a 

10.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 10.1.1 a 10.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar 

e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133, de 

2021. 

10.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 

de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
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assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor 

do órgão ou entidade promotora da licitação.  

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.  

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado 

do seu recebimento. 

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública do Estado de 

Alagoas. 

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, pelo e-mail: egnaldo.amgesp@gmail.com, ou por petição dirigida ou 

protocolada na Avenida Walter Ananias, n.º 35A – Jaraguá, CEP: 57025-510 – Maceió/AL. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 
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12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

12.3. Todas as referências de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP). 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO A – Modelo de Proposta Final; 

12.11.2. ANEXO B – Minuta de Termo de Contrato; 

12.11.3. ANEXO C – Termo de Referência; 

12.11.4. Apêndice do Anexo C – Estudo Técnico Preliminar. 

 

Maceió (AL), 09 de abril de 2026. 

 

 

_________________________________ 

Ana Carolina de Moura Coelho 

Assessora de Apoio de Contratação 

Egnaldo Manoel da Silva 

Pregoeiro Responsável 
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ANEXO A - MODELO DE PROPOSTA FINAL 

 

Razão Social da Licitante:..................................................................................................... 

CNPJ:.................................................................................................................................... 

Endereço:.............................................................................................................................. 

CEP....................................................................................................................................... 

Telefone:................................................. E-Mail:................................................................. 

 

As planilhas de quantitativos e custos conterão as descrições dos produtos que compõem a 

solução proposta, incluindo as respectivas quantidades, unidades, preços unitários e totais 

gerais, expressos em reais (R$). 

 

ITEM 

 

DESCRIÇÃO 

 

Marca e 

modelo: 
Unid. Qnt. 

PREÇO expresso em 

R$ 

UNITÁRIO TOTAL 

01 XXXXXXXXXX 

 
 Unidade XX 

  

TOTAL GERAL  

 

PRAZO DE ENTREGA E EXECUÇÃO: O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) 

dias, a contar da data da ordem de fornecimento acompanhada da competente nota de 

empenho, de acordo com as necessidades da Administração. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA: O Prazo de Validade desta Proposta é de 60 (sessenta) 

dias corridos, contados a partir da data da abertura deste Certame. 

 

PRAZO DE PAGAMENTO: A licitante DECLARA que acatará o pagamento da 

Administração conforme definido na minuta contratual, ANEXO III deste Edital. 

 

CONTA BANCÁRIA: Banco XXXXX, Agência XXXX, Conta Corrente XXXXX. 

 

Declaro: 

 

1) que estão incluídas nesta proposta comercial, as despesas com todos os impostos, taxas, 

encargos sociais, encargos fiscais, desembaraço aduaneiro, encargos previdenciários e 

quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação. 

 

2) que estou de acordo com todas as normas e condições deste Edital e seus anexos 
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ANEXO B – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO 

COMPRAS 

LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021 

 

TERMO DE CONTRATO (...) Nº (...)/(20...), QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O(A) (...ESTADO DE 

ALAGOAS, POR INTERMÉDIO 

DA(O)(...ÓRGÃO...),/AUTARQUIA/FUNDAÇÃO...) E 

A EMPRESA (...), PARA A AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR 

(VENTILADOR PULMONAR, VENTILADOR 

PULMONAR DE TRANSPORTE, RESPIRADOR 

BIPAP E CPAP). 

 

CONTRATANTE: O(A) (...Estado de Alagoas, por intermédio da(o) 

(...órgão...),/Autarquia/Fundação...), inscrita(o) no CNPJ sob o nº (...) e com sede na 

(...endereço...), representado(a) pelo (...cargo do ordenador de despesas...), Sr. (...nome...), 

nomeado pelo(a)  (...Decreto/Portaria...) nº (...), de (...) de (...) de 20(...), publicado(a) no 

DOE/AL de (...) de (...) de 20(...), portador da matrícula funcional nº (...); 

CONTRATADO: A empresa (...nome...), inscrita no CNPJ sob o nº (...), com sede na 

(...endereço...) e com o seguinte endereço eletrônico (...@...), representada pelo seu 

(...cargo do representante legal...), Sr. (...nome...), de acordo com a representação legal que 

lhe é outorgada por (...procuração/contrato social/estatuto social...), inscrito no CPF sob o 

nº (...); 

 

Os CONTRATANTES, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, e aos preceitos de direito público, aplicados, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado, inclusive Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, celebram o presente contrato, 

decorrente do processo administrativo nº E:02000.0000009310/2024 e do 

(...Pregão/Concorrência...) nº (...), mediante as cláusulas e condições a seguir: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do contrato é a contratação de EQUIPAMENTOS MÉDICO-

HOSPITALAR (VENTILADOR PULMONAR, VENTILADOR PULMONAR DE 

TRANSPORTE, RESPIRADOR BIPAP E CPAP), conforme especificações e 

quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

Item Especificação CATMAT 
 

Unidade 
Quantidade Valor 

unitário (R$) 
Valor Total 
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de 

Medida 

ou 

Percentual 

de Desconto 

(%) 

(...) (...) (...)  (...) (...) (...) 

(...) (...) (...)  (...) (...) (...) 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente exercício 

financeiro, contado da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – 

PNCP, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 

providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas neste instrumento. 

2.2. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de Contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 

aditivo. 

2.4. O Contrato não poderá ser prorrogado quando o Contratado tiver sido penalizado 

nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

CONTRATUAIS  

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

4. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ (...) (...valor por extenso...), perfazendo o 

valor total de R$ (...) (...valor por extenso...). 

Item Especificação Quantidade Valor (R$) unitário 

(...) (...) (...) (...) 
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(...) (...) (...) (...) 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 

Contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

5. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao Contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.  

6. CLÁUSULA SÉTIMA – REAJUSTE  

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em (.../.../...). 

7.2. Após o interregno de 1 (um) ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – 

IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 

o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

7. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 

em parte, às suas expensas; 
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa 

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência; 

8.1.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Contratante para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo Contratado no prazo máximo de 30 (dias); 

8.1.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 

execução do ajuste. 

8.1.10.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 

(dias) para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando for o caso. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 

português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 

arts. 12, 13 e 17 a 27 do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

9.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no SICAF, o Contratado 

deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 

para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 

do domicílio ou sede do Contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante; 

9.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 

9.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.1.12.1. A contratação de aprendizes deverá atender, prioritariamente, aos 

adolescentes com idade entre quatorze e dezoito anos, nos termos do art. 53 do Decreto 

Federal n° 9.579, de 22 de novembro de 2018. 

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas; 

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato; 

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

9.1.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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9.1.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 

14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 

tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.1.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos 

serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.1.20. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere; 

9.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

11.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Der causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

11.1.5. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

11.1.6. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.7. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 

subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 

condutas descritas nos subitens 11.1.5 a 11.1.8 do subitem acima deste Contrato, bem como 

nos subitens 11.1.2 a 11.1.4 do subitem acima deste Contrato que justifiquem a imposição 

de penalidade mais grave(art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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11.2.4. Multa: 

11.2.4.1.  Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias; 

11.2.4.2.  Moratória de 0,1% (um décimo por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor total do contrato, até o máximo de 3% (três por cento) pela inobservância do prazo 

fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

11.2.4.2.1. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover 

a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.4.3. Compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.1 a 11.1.4, de 0,5% 

(cinco décimos por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato; 

11.2.4.4.  Compensatória, para as infrações previstas nos itens 11.1.5 a 11.1.8, de 15% 

(quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

11.6.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.6.2. As peculiaridades do caso concreto; 

11.6.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.6.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.6.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
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conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 

os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no CEIS e no CNEP, instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal (art. 161 da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.1.1. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.1.2. Quando a não conclusão do contrato referida no subitem anterior decorrer de culpa 

do Contratado: 

12.1.2.1.  Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

12.1.2.2.  Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.2.3. Indenizações e multas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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12.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

12.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da Procuradoria Geral do Estado, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

14.1.1. Gestão/Unidade: 510524 – FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE - FES;  

14.1.2. Fonte de Recursos: 0500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS; 

14.1.3. Programa de Trabalho: 10.302. 1016. 5074 - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE 

TECNOLÓGICO DAS UNIDADES DE SAÚDE; 

14.1.4. Elemento de Despesa:  4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 

PERMANENTES; 

14.1.5. Plano Orçamentário: 0669 - MODERNIZAR O PARQUE TECNOLOGICO DAS 

UNIDADES DE SAUDE. 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e em demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 

Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento no PNCP. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o foro da comarca de Maceió, Alagoas, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Contrato que não possam ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, este termo de contrato foi lavrado em 2 (duas) vias 

de igual teor e forma, o qual, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

Contratantes.  
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Maceió (AL), em (...) de (...) de (...). 

 

___________________________________________ 

CONTRATANTE 

 

___________________________________________ 

CONTRATADO 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 

 

___________________________________________ 

TESTEMUNHA  CPF Nº 
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ANEXO C – Termo de Referência; 

Apêndice do Anexo C – Estudo Técnico Preliminar 
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EAL-SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Termo de Referência 207/2026

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

207/2026 456951-EAL-SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE

MARIANA LOPES DOS SANTOS 
LAURINDO

09/02/2026 15:54 (v 
0.4)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens permanentes E:02000.0000009310/2024

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de EQUIPAMENTOS MEDICO-HOSPITALAR (VENTILADOR PULMONAR e VENTILADOR PULMONAR DE
), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.TRANSPORTE

ITEM
CÓDIGO 

CATMAT
DESCRIÇÃO

UNIDADE

DE

MEDIDA

QNTD

VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE  - NEONATAL,
PEDIÁTRICO E ADULTO

DESCRIÇÃO CATMAT:

Ventilador Artificial Eletrônico

Tipo 01: Transporte

Modelo: Pediátrico/Adulto

Modos Ventilação: Vcv, Simv,Cpap,Ps, A/C

Parâmetros Ventilatórios: Parâmetros Vc, Fr, Fio2, Peep

Componentes: Válvulas Reguladoras De Pressão

Alarmes: Alarmes Audiovisuais

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:

UASG 456951
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01
421237

GENÉRICO
Ventilador de emergência para transporte, microprocessado, portátil, destinado ao
transporte de pacientes neonatais, pediátricos e adultos para uso em ambulância e
transporte intra hospitalar. Ventilação invasiva e não invasiva com compensação de
fugas, com índice de proteção no mínimo IP31. Peso, no máximo 4,0 Kg. Modos

Volume controlado/assistido; Pressão controlado/assistido; SIMV eventilatórios: 
CPAP.   Monitoração através de tela digital dos  Sistema de Monitorização:
seguintes parâmetros ventilatórios: pressão de vias aéreas; volume minuto
expiratório; frequência respiratória; PEEP.  Bateria interna, recarregável, com
autonomia de no mínimo 4 horas. Alimentação elétrica compativel com a rede local
220v, Possibilidade futura de incorporar monitoração de capnografia, Terapia O2
(Alto Fluxo) e recurso RCP (Ressuscitação Cardiopulmonar);  Alarmes

 Pressão máxima e mínima de vias aéreas, Apneia, Carga de bateriaaudiovisuais​:
baixa baixa pressão de oxigênio.  Volume corrente, TempoSistema de Controles: 
inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no mínimo.  Frequência respiratória de 2 a 60
rpm, no mínimo.  Porcentagem de oxigênio ajustável de 35 a 100%, no mínimo.
Pressão controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 no mínimo.  Ventilação de apneia
para todos os modos ventilatórios espontâneos, incluindo CPAP.  Sensibilidade
ajustável a fluxo e/ou a pressão. PEEP/ CPAP ajustável.   - 2Acessórios Mínimos:
Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, de fácil montagem, limpeza e
esterilização para paciente adulto. - 2 sensores de fluxo adulto com mangueiras de
medição - 2 válvulas expiratórias completas com o diafragma. - 1 Mangueira para
conexão da rede de oxigênio. - Sistema de fixação para suporte em macas. - Demais
acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. Garantia
mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos conter
certificado de calibração, preventiva e segurança elétrica.

UND 17

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM
TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

DESCRIÇÃO CATMAT:

Ventilador artificial eletrônico,

modelo: neonatal, pediátrico, adulto,

modos ventilação: vcv, simv, cpap, a,c, vni, bilevel,

parâmetros ventilatórios: parâmetros vc, fr, fio2, peep,

características adicionais 01: bateria interna,

características adicionais 02: tela monitorização gráfica,

alarmes: alarmes audiovisuais,

circuitos: com circuitos e filtros.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:

Ventilador pulmonar microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos, 
ciclado a tempo e/ou volume; e tempo e/ou volume ou pressão para pacientes 
neonatais. Limitado à pressão. Fluxo contínuo para ventilação neonatal ou similar. 
Fluxo intermitente para ventilação adulto. Deve possuir válvulas reguladoras de 
pressão interna ou externa, compatível com a rede de alta pressão de gases medicinais; 
no caso de as válvulas serem externas, estas devem ser fornecidas junto com o 
equipamento. Ventilação controlada acionada automaticamente caso de apnéia, em 
todas as modalidades espontâneas.

Parâmetros monitorados/programáveis: fluxo inspiratório, frequência, tempo 
inspiratório, relação I/E, pressão inspiratória máxima, volume expiratório, pressão 
média; Sistema de segurança de pressão inspiratória máxima que evite aumento 
excessivo da pressão endotraqueal. Possuir os seguintes parâmetros de controle  para os 
modos de ventilação (ou compatíveis): ventilação  mecânica  assistido-controlada por 
pressão e volume e ventilação mandatório intermitente sincronizada (SIMV) com 
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02

AMPLA

427770

GENÉRICO

suporte de pressão (PS) com pressão regulada com volume controlado (PRVC), 
Ciclado a tempo limitado à pressão (pediátrico/neonatal), volume garantido (VG) para 
Neonatologia. Ventilação não-invasiva (VNI) 
para  pressão  positiva  contínua  (CPAP  Invasiva  e  Não  Invasiva),  assistida  
/  controlada  a pressão e volume, Pressão positiva bi-nível, para utilização com 
máscara ou cânula nasal (neonatal). Fluxo inspiratório com faixa mínima de: 6 a 120 l
/min no modo controlado. Volume corrente com faixa mínima de: 10 a 2000 ml. 
Tempo inspiratório com faixa mínima de: 0,3 a 5,0 segundos. Frequência respiratória 
com faixa mínima de: 1 a 100 rpm. PEEP com faixa mínima de: 0 a 40 cm H2O. 
Pressão de suporte com faixa mínima de: 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória com 
faixa 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória e pressão de suporte ajustados de forma 
independente. Sensibilidade assistida por pressão e/ou fluxo. Ajuste do tempo de 
subida de pressão inspiratória; Possibilidade de realização de ciclo manual e manobra 
de insuflação lenta. Compensação de fugas para os métodos invasivos, e para os não 
invasivos de no mínimo 50lpm; Compensação de complacência do circuito paciente; 
Nebulização com compensação da FIO2 e Volume, Misturador de ar comprimido e 
oxigênio, eletrônico, interno, ajustável entre 21 a 100% (Blender), com sistema 
segurança ou ByPass que permita o funcionamento contínuo do aparelho, mesmo com 
a queda de uma das redes de gases. Deve possuir Função Auto-Teste. Com monitor 
Gráfico (colorido) de no mínimo 12 (doze) polegadas, apresentação de pelo menos 
duas formas de ondas simultâneas.  Possibilitar monitoração de FIO2 através de sensor 
paramagnético ou célula galvânica ou ultrassônica. Possuir Indicadores visuais para: 
equipamento ligado na rede elétrica, ligado a bateria. Alarmes audiovisuais para no 
mínimo: apnéia; alta pressão nas vias aéreas; falta de alimentação elétrica; baixa 
pressão / desconexão do sistema respiratório; alto peep; bateria baixa; bateria de 
emergência com carga baixa. Possibilitar silenciar temporariamente o alarme sonoro.

Alimentação: 100-240 V automática. Frequência de alimentação: 60 Hz. Deve 
acompanhar Bateria selada recarregável com autonomia de no mínimo de 180 minutos.

Deve acompanhar o equipamento:

02(dois) circuitos de paciente adulto completos, autoclaváveis traquéias 
em  silicone  lisas  internamente,  com  reservatórios  de  líquidos  nas  (drenos)
e demais itens.

02(dois) circuitos de paciente pediátrico/neonatal completos,  autoclaváveis 
com traquéias em silicone lisas internamente, com reservatórios de líquidos 
(drenos) e demais itens.

02  (dois)  Sensores  de  fluxo  (distal  e/ou  proximal)  autoclaváveis  para 
pacientes  adultos (se aplicável).

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes 
Pediátricos (se aplicável)

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes 
Neonatais (se aplicável)

02(dois) Sensores de Fluxo Único universal (adulto, pediátrico e neonatal), 
nos casos em que a tecnologia do sensor abranger todos os tipos de pacientes 
em um único sensor (se aplicável).

02 (duas) Válvulas de exalação com membranas por cada circuito de paciente.

01(um) Mangueira de ar comprimido

01(um) Mangueira de oxigênio

01(um) suporte para circuito adulto e neonatal

01(um) Umidificador aquecido 220 Volts.

01(um) jarras térmicas por cada 
circuito  de  paciente,  autoclaváveis,  para  umidificador,  com entrada 
individual para reabastecimento com seringa ou equipo, sem a desconexão do 
circuito paciente.

UND 60
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01(um) Pulmão neonatal e adulto para teste.

01(um) Carro com rodízios e freio para acomodação e transporte do 
equipamento;

Todos os acessórios para o perfeito e o completo funcionamento do 
equipamento;

Manuais de operação em português (Brasil);

Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA vigente;

Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos 
conter certificado de calibração, preventiva e segurança elétrica. Incluso entrega, 
Instalação e treinamento de uso a toda equipe.

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM
TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

DESCRIÇÃO CATMAT:

Ventilador artificial eletrônico,

modelo: neonatal, pediátrico, adulto,

modos ventilação: vcv, simv, cpap, a,c, vni, bilevel,

parâmetros ventilatórios: parâmetros vc, fr, fio2, peep,

características adicionais 01: bateria interna,

características adicionais 02: tela monitorização gráfica,

alarmes: alarmes audiovisuais,

circuitos: com circuitos e filtros.

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:

Ventilador pulmonar microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos, 
ciclado a tempo e/ou volume; e tempo e/ou volume ou pressão para pacientes 
neonatais. Limitado à pressão. Fluxo contínuo para ventilação neonatal ou similar. 
Fluxo intermitente para ventilação adulto. Deve possuir válvulas reguladoras de 
pressão interna ou externa, compatível com a rede de alta pressão de gases medicinais; 
no caso de as válvulas serem externas, estas devem ser fornecidas junto com o 
equipamento. Ventilação controlada acionada automaticamente caso de apnéia, em 
todas as modalidades espontâneas.

Parâmetros monitorados/programáveis: fluxo inspiratório, frequência, tempo 
inspiratório, relação I/E, pressão inspiratória máxima, volume expiratório, pressão 
média; Sistema de segurança de pressão inspiratória máxima que evite aumento 
excessivo da pressão endotraqueal. Possuir os seguintes parâmetros de controle  para os 
modos de ventilação (ou compatíveis): ventilação  mecânica  assistido-controlada por 
pressão e volume e ventilação mandatório intermitente sincronizada (SIMV) com 
suporte de pressão (PS) com pressão regulada com volume controlado (PRVC), 
Ciclado a tempo limitado à pressão (pediátrico/neonatal), volume garantido (VG) para 
Neonatologia. Ventilação não-invasiva (VNI) 
para  pressão  positiva  contínua  (CPAP  Invasiva  e  Não  Invasiva),  assistida  
/  controlada  a pressão e volume, Pressão positiva bi-nível, para utilização com 
máscara ou cânula nasal (neonatal). Fluxo inspiratório com faixa mínima de: 6 a 120 l
/min no modo controlado. Volume corrente com faixa mínima de: 10 a 2000 ml. 
Tempo inspiratório com faixa mínima de: 0,3 a 5,0 segundos. Frequência respiratória 
com faixa mínima de: 1 a 100 rpm. PEEP com faixa mínima de: 0 a 40 cm H2O. 
Pressão de suporte com faixa mínima de: 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória com 
faixa 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória e pressão de suporte ajustados de forma 
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03

COTA

427770

GENÉRICO

independente. Sensibilidade assistida por pressão e/ou fluxo. Ajuste do tempo de 
subida de pressão inspiratória; Possibilidade de realização de ciclo manual e manobra 
de insuflação lenta. Compensação de fugas para os métodos invasivos, e para os não 
invasivos de no mínimo 50lpm; Compensação de complacência do circuito paciente; 
Nebulização com compensação da FIO2 e Volume, Misturador de ar comprimido e 
oxigênio, eletrônico, interno, ajustável entre 21 a 100% (Blender), com sistema 
segurança ou ByPass que permita o funcionamento contínuo do aparelho, mesmo com 
a queda de uma das redes de gases. Deve possuir Função Auto-Teste. Com monitor 
Gráfico (colorido) de no mínimo 12 (doze) polegadas, apresentação de pelo menos 
duas formas de ondas simultâneas.  Possibilitar monitoração de FIO2 através de sensor 
paramagnético ou célula galvânica ou ultrassônica. Possuir Indicadores visuais para: 
equipamento ligado na rede elétrica, ligado a bateria. Alarmes audiovisuais para no 
mínimo: apnéia; alta pressão nas vias aéreas; falta de alimentação elétrica; baixa 
pressão / desconexão do sistema respiratório; alto peep; bateria baixa; bateria de 
emergência com carga baixa. Possibilitar silenciar temporariamente o alarme sonoro.

Alimentação: 100-240 V automática. Frequência de alimentação: 60 Hz. Deve 
acompanhar Bateria selada recarregável com autonomia de no mínimo de 180 minutos.

Deve acompanhar o equipamento:

02(dois) circuitos de paciente adulto completos, autoclaváveis traquéias 
em  silicone  lisas  internamente,  com  reservatórios  de  líquidos  nas  (drenos)
e demais itens.

02(dois) circuitos de paciente pediátrico/neonatal completos,  autoclaváveis 
com traquéias em silicone lisas internamente, com reservatórios de líquidos 
(drenos) e demais itens.

02  (dois)  Sensores  de  fluxo  (distal  e/ou  proximal)  autoclaváveis  para 
pacientes  adultos (se aplicável).

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes 
Pediátricos (se aplicável)

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes 
Neonatais (se aplicável)

02(dois) Sensores de Fluxo Único universal (adulto, pediátrico e neonatal), 
nos casos em que a tecnologia do sensor abranger todos os tipos de pacientes 
em um único sensor (se aplicável).

02 (duas) Válvulas de exalação com membranas por cada circuito de paciente.

01(um) Mangueira de ar comprimido

01(um) Mangueira de oxigênio

01(um) suporte para circuito adulto e neonatal

01(um) Umidificador aquecido 220 Volts.

01(um) jarras térmicas por cada 
circuito  de  paciente,  autoclaváveis,  para  umidificador,  com entrada 
individual para reabastecimento com seringa ou equipo, sem a desconexão do 
circuito paciente.

01(um) Pulmão neonatal e adulto para teste.

01(um) Carro com rodízios e freio para acomodação e transporte do 
equipamento;

Todos os acessórios para o perfeito e o completo funcionamento do 
equipamento;

Manuais de operação em português (Brasil);

Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA vigente;

UND 1
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Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos 
conter certificado de calibração, preventiva e segurança elétrica. Incluso entrega, 
Instalação e treinamento de uso a toda equipe.

 

1.2. JUSTIFICATIVAS DA DESCRIÇÃO OU UNIDADE DE MEDIDA COMPLEMENTAR: 

( ) Genérico - 421237 VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - NEONATAL, PEDIÁTRICO E ADULTO

  Ventilador de emergência para transporte, microprocessado, portátil, destinado ao transporte de pacientesDescritivo Complementar: 
neonatais, pediátricos e adultos, para uso em ambulância e transporte intra hospitalar. Ventilação invasiva e não invasiva com
compensação de fugas, com índice de proteção no mínimo IP31. Peso, no máximo 4,0 Kg.  Volume controladoModos ventilatórios: 
/assistido; Pressão controlado/assistido; SIMV e CPAP.  Monitoração através de tela digital dos seguintes Sistema de Monitorização:
parâmetros ventilatórios: pressão de vias aéreas; volume minuto expiratório; frequência respiratória; PEEP. Bateria interna, recarregável,
com autonomia de no mínimo 4 horas. Alimentação elétrica compativel com a rede local 220v, Possibilidade futura de incorporar
monitoração de capnografia, Terapia O2 (Alto Fluxo) e recurso RCP (Ressuscitação Cardiopulmonar);   PressãoAlarmes audiovisuais​:
máxima e mínima de vias aéreas,  Apneia, Carga de bateria baixa baixa pressão de oxigênio.  VolumeSistema de Controles: 
corrente,  Tempo inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no mínimo.  Frequência respiratória de 2 a 60 rpm, no mínimo.  Porcentagem de
oxigênio ajustável de 35 a 100%, no mínimo. Pressão controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 no mínimo. Ventilação de apneia para todos
os modos ventilatórios espontâneos, incluindo CPAP. Sensibilidade ajustável a fluxo e/ou a pressão. PEEP/ CPAP ajustável. Acessórios

 - 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, de fácil montagem, limpeza e esterilização para paciente adulto. - 2 sensoresMínimos:
de fluxo adulto com mangueiras de medição - 2 válvulas expiratórias completas com o diafragma. - 1 Mangueira para conexão da rede de
oxigênio. - Sistema de fixação para suporte em macas. - Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento.
Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos conter certificado de calibração, preventiva e
segurança elétrica. Incluso entrega, Instalação e treinamento de uso a toda equipe.

( ) Genérico -  427770 VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

 Ventilador pulmonar microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos, ciclado a tempo e/ouDescritivo Complementar:
volume; e tempo e/ou volume ou pressão para pacientes neonatais. Limitado à pressão. Fluxo contínuo para ventilação neonatal ou
similar. Fluxo intermitente para ventilação adulto. Deve possuir válvulas reguladoras de pressão interna ou externa, compatível com a
rede de alta pressão de gases medicinais; no caso de as válvulas serem externas, estas devem ser fornecidas junto com o equipamento.
Ventilação controlada acionada automaticamente caso de apnéia, em todas as modalidades espontâneas. Parâmetros monitorados
/programáveis: fluxo inspiratório, frequência, tempo inspiratório, relação I/E, pressão inspiratória máxima, volume expiratório, pressão
média; Sistema de segurança de pressão inspiratória máxima que evite aumento excessivo da pressão endotraqueal. Possuir os
seguintes parâmetros de controle  para os modos de ventilação (ou compatíveis): ventilação  mecânica  assistido-controlada por pressão
e volume e ventilação mandatório intermitente sincronizada (SIMV) com suporte de pressão (PS) com pressão regulada com volume
controlado (PRVC), Ciclado a tempo limitado à pressão (pediátrico/neonatal), volume garantido (VG) para Neonatologia. Ventilação não-
invasiva (VNI) para  pressão  positiva  contínua  (CPAP  Invasiva  e  Não  Invasiva),  assistida  /  controlada  a pressão e volume, Pressão
positiva bi-nível, para utilização com máscara ou cânula nasal (neonatal). Fluxo inspiratório com faixa mínima de: 6 a 120 l/min no modo
controlado. Volume corrente com faixa mínima de: 10 a 2000 ml. Tempo inspiratório com faixa mínima de: 0,3 a 5,0 segundos. Frequência
respiratória com faixa mínima de: 1 a 100 rpm. PEEP com faixa mínima de: 0 a 40 cm H2O. Pressão de suporte com faixa mínima de: 05
a 60 cm H2O. Pressão inspiratória com faixa 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória e pressão de suporte ajustados de forma
independente. Sensibilidade assistida por pressão e/ou fluxo. Ajuste do tempo de subida de pressão inspiratória; Possibilidade de
realização de ciclo manual e manobra de insuflação lenta. Compensação de fugas para os métodos invasivos, e para os não invasivos de
no mínimo 50lpm;  Compensação de complacência do circuito paciente; Nebulização com compensação da FIO2 e Volume, Misturador
de ar comprimido e oxigênio, eletrônico, interno, ajustável entre 21 a 100% (Blender), com sistema segurança ou ByPass que permita o
funcionamento contínuo do aparelho, mesmo com a queda de uma das redes de gases. Deve possuir Função Auto-Teste. Com monitor
Gráfico (colorido) de no mínimo 12 (doze) polegadas, apresentação de pelo menos duas formas de ondas simultâneas.   Possibilitar
monitoração de FIO2 através de sensor paramagnético ou célula galvânica ou ultrassônica. Possuir Indicadores visuais para:
equipamento ligado na rede elétrica, ligado a bateria. Alarmes audiovisuais para no mínimo: apnéia; alta pressão nas vias aéreas; falta de
alimentação elétrica; baixa pressão / desconexão do sistema respiratório; alto peep; bateria baixa; bateria de emergência com carga
baixa. Possibilitar silenciar temporariamente o alarme sonoro. Alimentação: 100-240 V automática. Frequência de alimentação: 60 Hz.
Deve acompanhar Bateria selada recarregável com autonomia de no mínimo de 180 minutos.

Deve acompanhar o equipamento:

02(dois) circuitos de paciente adulto completos, autoclaváveis traquéias
em  silicone  lisas  internamente,  com  reservatórios  de  líquidos  nas  (drenos)e demais itens.

02(dois) circuitos de paciente pediátrico/neonatal completos,   autoclaváveis com traquéias em silicone lisas internamente, com
reservatórios de líquidos (drenos) e demais itens.

02  (dois)  Sensores  de  fluxo  (distal  e/ou  proximal)  autoclaváveis  para pacientes  adultos (se aplicável).
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02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes Pediátricos (se aplicável)

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes Neonatais (se aplicável)

02(dois) Sensores de Fluxo Único universal (adulto, pediátrico e neonatal), nos casos em que a tecnologia do sensor abranger
todos os tipos de pacientes em um único sensor (se aplicável).

02 (duas) Válvulas de exalação com membranas por cada circuito de paciente.

01(um) Mangueira de ar comprimido

01(um) Mangueira de oxigênio

01(um) suporte para circuito adulto e neonatal

01(um) Umidificador aquecido 220 Volts.

01(um) jarras térmicas por cada circuito   de   paciente,   autoclaváveis,   para   umidificador,   com entrada individual para
reabastecimento com seringa ou equipo, sem a desconexão do circuito paciente.

01(um) Pulmão neonatal e adulto para teste.

01(um) Carro com rodízios e freio para acomodação e transporte do equipamento;

Todos os acessórios para o perfeito e o completo funcionamento do equipamento;

Manuais de operação em português (Brasil);

Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA vigente;

Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos conter certificado de calibração, preventiva e
segurança elétrica. Incluso entrega, Instalação e treinamento de uso a toda equipe.

 

O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo.1.3. 

 

. ​​​​​Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.1.4

 

. A contratação tem prazo de vigência até 31 de dezembro do corrente exercício financeiro, contado da sua divulgação no Portal1.5
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal n° 14.133, de 2021.

​​​​​​O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no1.5.1. 
período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado, previstas na Lei.

 

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.1.6. 

 

1.7. DOS ITENS / E LOTE 

De acordo com o objeto da contratação, e após a avaliação da sua divisibilidade, com base na necessidade administrativa e no mercado
fornecedor, procedeu-se ao maior parcelamento técnica e economicamente possível, realizando-se   LICITAÇÃO DO TIPO MENOR
PREÇO POR ITEM.

 

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
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2.1. Na forma da Portaria SESAU nº 2.491/2025, publicada no DOE/AL em 25 de março de 2024, haverá a primeira elaboração do Plano
de Contratações Anual desta Secretaria para o exercício seguinte. Com isso, a presente contratação não está prevista em PCA pela
ausência de tal documento.

  2.1.1.   A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

3. Descrição da solução

  3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência. 

 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Aceitação de Consórcio

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o parcelamento do seu objeto, não se aceitará consórcio na4.1.1. 
disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas possam competir individualmente entre si pela solução,
aumentando o universo da disputa e a chance da obtenção de melhor proposta e êxito no certame. JUSTIFICA-SE que a para garantir a
precisão e confiabilidade dos resultados dos equipamentos médico-hospitalar, é fundamental manter um controle estrito sobre os
procedimentos utilizados. Portanto, a utilização de consórcios pode ser considerada inadequada por diversas razões:

 Padronização e Qualidade: O equipamento médico-hospitalar requer uma padronização rigorosa para garantir a consistência e4.1.1.2.
precisão dos resultados. Introduzir múltiplos fornecedores através de um consórcio pode comprometer essa padronização, resultando em
variações na qualidade dos serviços prestados.

Responsabilidade e Responsividade: Em casos de incidentes ou necessidade de intervenção rápida, é essencial ter um único4.1.1.3. 
ponto de contato responsável pelo equipamento médico-hospitalar. Um consórcio pode dificultar a atribuição clara de responsabilidades e
a capacidade de resposta eficiente em situações críticas.

 Calibração e Manutenção: A calibração regular e a manutenção dos equipamentos médico-hospitalar são essenciais para garantir4.1.1.4.
a precisão dos resultados. Introduzir múltiplos fornecedores através de um consórcio pode complicar o gerenciamento dessas atividades,
aumentando o risco de falhas de calibração e manutenção.

 Portanto, para assegurar a integridade, confiabilidade e segurança dos equipamentos médico-hospitalar, não será aceito o uso de4.1.1.5.
consórcios, uma vez que isso garantirá que os mais altos padrões de qualidade e segurança sejam mantidos em todos os aspectos do
processo.

4.2 Sustentabilidade:

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes4.2.1. 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

 A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais, contudo deverão ser observados os seguintes requisitos4.2.1.1. 
ambientais: A Secretaria possui contrato vigente de serviços contínuos de coleta, transporte, incineração e destinação final de resíduos
hospitalares da Classe “I” e dos grupos “A”, “B” e “E” de acordo com a Resolução n° 358, de 29 de Abril de 2005, do CONAMA inclusive
determinações da ANVISA e do IBAMA. Deste modo, os equipamentos estão inseridos no Grupo A,B, C, D e E da referida Resolução e
serão descartados em total conformidade com a legislação ambiental vigente.

4.3. Subcontratação

 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.4.3.1.

4.4. Garantia da contratação
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Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do4.2.1. 
Estudo Técnico Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Condições de Entrega

5.1.1. O prazo de entrega dos bens é de até  30 (trinta) dias, contados do efetivo recebimento da Ordem de Fornecimento em remessa
única, no endereço:

 Almoxarifado Central: Rua Ana Maria Coelho, n° 90 – Farol, CEP: 57055-310 Maceió – AL.

5.2. Garantia, manutenção e assistência técnica:

5.2.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido
pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou
custo adicional para o Contratante.

5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de
assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, compreendendo a
substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de
primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

5.2.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de
até15 dias, contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência
técnica autorizada.

5.2.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante
solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.2.8. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao
anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos
administrativos durante a execução dos reparos.

5.2.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas
pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou
de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da
garantia dos equipamentos.

5.2.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.2.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo
eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência
contratual

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei Federal nº
14.133, de 2021, e cada parte responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2.Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
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6.3.As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.6.Fiscalização:

6.6.1.A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos.

6.7.Fiscalização Técnica:

6.7.1.O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no
contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7.2.O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.7.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do
contrato, determinando prazo para a correção.

6.7.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.6. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com
vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratua

6.8. Fiscalização Administrativa:

6.8.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 
pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.9.Gestor do Contrato:

6.9.1.O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.2.O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.3.O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência.

6.9.4.O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações.

6.9.5.O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

6.9.6.O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
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7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

7.1. Recebimento

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do
art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.9. Liquidação

7.9.1. Recebida a Nota Fiscal/Fatura, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no
procedimento de contratação, bem como ao SICAF, ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e ao Cadastro
Nacional de Empresas Punidas – CNEP para identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do Contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

7.18. Prazo de pagamento

7.18.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do
prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA
de correção monetária. 

7.20. Forma de pagamento

7.20.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.21.  ​​​​O Contratado assumirá os custos decorrentes da transferência de valores caso indique conta bancária que não seja da Caixa
Econômica Federal – CEF.

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22.1 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.24. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

 

 

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.2.1. Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem – DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, acompanhada da apresentação de Certidão de Regularidade na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e
Emprego através da Secretaria de Inspeção do Trabalho.
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8.2.2.2. Ficam liberadas de apresentar DCCA e documentos complementares as microempresas e empresas de pequeno porte.

8.2.2.3. Renovar, durante a vigência do contrato, a cada 6 (seis) meses, a Declaração de Cumprimento de Cota de Aprendizagem –
DCCA, conforme o art. 429 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, acompanhada da apresentação de Certidão de Regularidade
na Contratação de Aprendizes emitida pelo Ministério do Trabalho e Emprego, através da Secretaria de Inspeção do Trabalho.

8.3. Habilitação jurídica

8.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação
em todo o território nacional; 

8.3.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.3.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no site https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.3.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.3.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e
arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.3.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores;

8.3.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.3.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº
5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.3.9. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

8.3.10. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física,
nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.3.11. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos,
salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal;

8.4.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de
1º de maio de 1943;

8.4.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital, se houver,  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo
exercício contrata ou concorre;
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8.4.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.4.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado
previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

8.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.5.1. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do fornecedor, caso se trate de sociedade
simples;

8.5.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

8.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios
sociais, comprovando:

8.5.4. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir
os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;

8.5.5. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos.

8.5.5. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil financeira, conforme
dispõe o artigo 112 da Lei Federal nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo
órgão fiscalizador.

8.5.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão
da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.5. A empresa, que apresentar resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de até 10% % (Dez por cento) do valor estimado da 
contratação.

8.5.5. Deverá ser apresentada a relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua capacidade
econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados.

8.6. Qualificação Técnica 

8.6.1. Dentre outros, são documentos de habilitação compatíveis com as peculiaridades do objeto da licitação:

8.6.2. As empresas fornecedoras devem possuir registro dos equipamentos junto a ANVISA, ou dispensa declarada do mesmo,
consoante estabelecido no Art. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976, nenhum produto de interesse à saúde, seja nacional ou
importado, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo no mercado brasileiro antes de registrado no Ministério
da Saúde.

8.6.3. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.6.4. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com o mínimo de:

8.6.5. Características: fornecimento de equipamentos médicos,

8.6.6.  Quantidades: no mínimo de 30% (trinta por cento) da quantidade do objeto licitado;

8.6.7. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados
de forma concomitante.

8.6.8. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do licitante.

8.6.9. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.729.643,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$. 5.729.643,00 (CINCO MILHÕES, SETECENTOS E VINTE E NOVE MIL
, conforme custos unitários.SEISCENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS)

 

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da
União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 27524 – FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE 
– FES

UNIDADE GESTORA: 510524 – FUNDO ESTADUAL DA SAÚDE 
- FES

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.302. 1016. 5074 - MODERNIZAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DAS UNIDADES DE SAÚDE

PLANO ORÇAMENTÁRIO: 0669 - MODERNIZAR O PARQUE TECNOLOGICO DAS UNIDADES DE SAUDE

ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.52 – EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES

FONTE: 0500 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

LICITAÇÃO: 12 – PREGÃO GRUPO: 08

 

Atesto, sob a minha responsabilidade, que o conteúdo do Termo de Referência se limita ao mínimo imprescindível à satisfação

do interesse público, presente na generalidade dos produtos e modelos existentes no mercado, não consignando marca ou

característica, especificação ou exigência exclusiva, excessiva, impertinente, irrelevante ou desnecessária que possa direcionar

o certame ou limitar ou frustrar a competição ou a realização do objeto contratual.

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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JONATHAN CHRISTIAN DA SILVA OLIVEIRA
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 15:54:18.

 

 

 

 

 

 

MARIANA LOPES DOS SANTOS LAURINDO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 09/02/2026 às 15:48:18.
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Estudo Técnico Preliminar 584/2024

1. Informações Básicas

Número do processo: E:02000.0000009310/2024

2. Descrição da necessidade

Os ventiladores pulmonares de transporte  são usados em pacientes que necessitam de suporte respiratório
. Por isso,enquanto são deslocados em curtos trajetos ou por curtos períodos, dentro ou fora do hospital

devem ser práticos e de fácil manuseio para o transporte.

Ventiladores de transporte são usados em pacientes que necessitam do suporte respiratório enquanto são
deslocados em curtos trajetos ou por curtos períodos de tempo. Isso ocorre quando um paciente que já está em uso
de ventilação mecânica é transportado de um hospital a outro, por exemplo. Ocorre também com vítimas de
acidentes ou de mal súbito, do local onde foram socorridas até um hospital. Esses mesmos ventiladores são usados
no que chamamos de transporte intra-hospitalar, aquele feito dentro de um mesmo hospital, seja para mudar o
paciente de ala ou para levá-lo até áreas externas para banhos de sol e práticas de atividades físicas. Aliás,
devemos destacar que graças aos ventiladores de transporte essa prática é possível com mais segurança, trazendo
muitos benefícios ao processo de recuperação.

Por serem utilizados em transporte e, muitas vezes, na condução de pacientes em situações emergenciais para que
cheguem ao hospital estáveis clinicamente, os ventiladores de transporte precisam ser práticos de manusear e
transportar. Isso envolve que sejam mais compactos, fáceis de manipular, e que apresentem a totalidade das
opções de funcionamento em uso de bateria por um longo período de tempo não desconsiderando que para isso,
estes sejam menores e mais leves. Assim, podem acompanhar o paciente sem riscos e inconvenientes. O tamanho
compacto permite que sejam instalados em aeronaves paramédicas, ambulâncias e viaturas, mesmo quando o
espaço é limitado.

Os ventiladores pulmonares  são equipamentos importantes para a manutenção da vida, desde o suporte
respiratório na recuperação pós-anestesia até o uso em pacientes com desconforto ou insuficiência

. Para fornecer o adequado suprimento de oxigênio, são utilizados esses equipamentos.respiratória

Durante o período em que o paciente não consegue fazer o movimento respiratório sozinho, o aparelho faz, de
forma mecânica, os movimentos que deveriam ser realizados pelo pulmão e mantém a circulação do oxigênio pelo
corpo. Ele pode ser usado através das vias aéreas, pelas vias orais ou por traqueostomia, mandando oxigênio para
os pulmões e, depois, retirando a pressão para a expiração, mantendo a troca dos gases.

O respirador  é um compressor de ar utilizado para o tratamento da apneia do sono em grau acentuado e  BIPAP
. A   é feita em dois níveis, utiliza um para a inspiração (IPAP) e outro paradoenças pulmonares pressão do ar

expiração (EPAP). Sendo assim, esse aparelho pode ser usado tanto para o tratamento da apneia obstrutiva do
sono (com uma pressão de tratamento específica para essa finalidade), assim como é indicado para equilibrar o
ciclo respiratório, para os pacientes que o precisam.

A principal função do BiPAP é simular a respiração natural (uma vez que funciona a dois níveis de pressão). Esse é
o principal diferencial entre um CPAP e BiPAP. Portanto, enquanto você adapta o CPAP para funcionar em uma
pressão fixa (em única pressão), o BiPAP ocorre em duas pressões, assim como a sua respiração.

 é um pequeno aparelho compressor de ar silencioso, utilizado no    , do tipoCPAP tratamento para apneia do sono
obstrutiva. 

O uso do   no   consiste em evitar o fechamento da passagem do ar para osCPAP tratamento para apneia do sono
pulmões, causadas por desvio de septo, adenoide, relaxamento excessivo da língua, estreitamento das vias aéreas
superiores e entre outros que favorecem a   e o ronco.apneia do sono
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O     com CPAP melhora a qualidade do sono, consequentemente alivia sintomastratamento para apneia do sono
como dores de cabeça matinais, cansaço, sonolência, e dificuldade de concentração.

Temos no estado a construção do Hospital Regional do Médio Sertão em Palmeira do índios, Hospital do Idoso em
Maceió e as UPAS de Marechal Deodoro e Coruripe, que tem como perfil de atendimento a população em geral,
tendo em vista, o atendimento humanizado e a segurança do paciente.

Desta forma,  para que estas unidades hospitalares funcionem corretamente e propicie o atendimento idealizado, faz-
se necessária a aquisição de equipamentos hospitalares para estruturação do Hospital.

A aquisição de bens e de serviços por este ente público deve ser norteada pelos princípios e valores fundamentais
constitucionais da Administração Pública previsto no artigo 37 da Constituição Federal Brasileira de 1988, e pela Lei
de Licitações e Contratos Lei nº 14.133/2021.

A realização de procedimento licitatório é a regra para as contratações da Administração Pública e visa estimular
competitividade e igualdade de condições entre os fornecedores, buscando a seleção da proposta mais adequada
aos interesses do órgão ou entidade contratante.

Conclui-se que é necessária a realização de licitação para a referida aquisição para estruturar, qualificar e ampliar a
assistência das unidades da saúde pública, haja vista que a saúde é um direito fundamental por estar interligado ao
direito à vida e à existência digna do ser humano. Por conseguinte, representa um dos fundamentos da República
Federativa do Brasil, sendo considerada pela legislação vigente uma obrigação do Estado e uma garantia de todo o
cidadão. 

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU/AL - 
Gerência de Engenharia Clínica - GECLIN/SESAU

Glaucia Maria Alves Menezes

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

De acordo com a complexidade e o vulto da contratação, e realizado o parcelamento do seu objeto, não se
aceitará consórcio na disputa da licitação ou na contratação, de modo a permitir que mais empresas possa
competir individualmente entre si pela solução, aumentando o universo da disputa e a chance da obtenção de
melhor proposta e êxito no certame. JUSTIFICA-SE que a para garantir a precisão e confiabilidade dos
resultados dos equipamentos médico-hospitalar, é fundamental manter um controle estrito sobre os
procedimentos utilizados. Portanto, a utilização de consórcios pode ser considerada inadequada por diversas
razões:

Padronização e Qualidade: O equipamento médico-hospitalar requer uma padronização rigorosa para garantir a
consistência e precisão dos resultados. Introduzir múltiplos fornecedores através de um consórcio pode
comprometer essa padronização, resultando em variações na qualidade dos serviços prestados.

Responsabilidade e Responsividade: Em casos de incidentes ou necessidade de intervenção rápida, é
essencial ter um único ponto de contato responsável pelo equipamento médico-hospitalar. Um consórcio pode
dificultar a atribuição clara de responsabilidades e a capacidade de resposta eficiente em situações críticas.

Calibração e Manutenção: A calibração regular e a manutenção dos equipamentos médico-hospitalar são
essenciais para garantir a precisão dos resultados. Introduzir múltiplos fornecedores através de um consórcio
pode complicar o gerenciamento dessas atividades, aumentando o risco de falhas de calibração e manutenção.

Portanto, para assegurar a integridade, confiabilidade e segurança dos equipamentos médico-
hospitalar, não será aceito o uso de consórcios, uma vez que isso garantirá que os mais altos padrões
de qualidade e segurança sejam mantidos em todos os aspectos do processo.
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O objeto da contratação, ou a atividade de sua comercialização, encontra-se disciplinado pelos seguintes
normativos, inclusive técnicos ou sobre critérios ou práticas de sustentabilidade, cujas exigências ou requisitos
devem ser incorporados ao Termo de Referência, como:

Em relação ao CATMAT, as empresas fornecedoras devem possuir registro dos itens junto a ANVISA, ou
dispensa declarada do mesmo.

Conforme estabelecido no , nenhum produto de interesse àArt. 12 da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de 1976
saúde, seja nacional ou importado, poderá ser industrializado, exposto à venda ou entregue ao consumo no
mercado brasileiro antes de registrado no Ministério da Saúde.

, em seu art. 8º, incumbiu à Agência Nacional de Vigilância Sanitária –A Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999
ANVISA a competência de regulamentar, controlar e fiscalizar os produtos e serviços que envolvam risco à
saúde pública, o que incluiu, dentre outras atividades, segundo o inciso IX do art. 7º da Lei nº 9.782/99, a
concessão de registro de produtos.

Segundo , para que o produtocartilha da Vigilância Sanitária e Licitação Pública (ANVISA, Brasília-2003)
sujeito ao regime de Vigilância Sanitária possa ser comercializado no mercado nacional, deverá ter registro ou
notificação ou ser declarado dispensado de registro, que são atos privativos da ANVISA, órgão competente do
Ministério da Saúde. O registro é fornecido para os produtos que obedeçam a legislação sanitária vigente,
exigindo que as informações de uso, risco, conservação e armazenagem, entre outras, sejam claras e
contenham os requisitos para garantir sua segurança e eficácia. Esses produtos deverão atender a critérios
técnicos de acordo com a especificidade da categoria do produto licitado.

Em consonância com o , osManual para Regularização de Equipamentos Médicos da ANVISA
equipamentos médicos sob-regime de Vigilância Sanitária compreendem todos os equipamentos de uso em
saúde com finalidade médica, odontológica, laboratorial ou fisioterápica, utilizados direta ou indiretamente para
diagnóstico, terapia, reabilitação ou monitorização de seres humanos e, ainda, os com finalidade de
embelezamento e estética. Os equipamentos médicos estão inseridos na categoria de produtos para a saúde,
outrora denominados de correlatos, em conjunto com os materiais de uso em saúde e os produtos de
diagnóstico de uso in vitro. Estes últimos não serão abordados neste Manual. Os equipamentos médicos são
compostos, na sua grande maioria, pelos produtos médicos ativos, implantáveis ou não implantáveis. No
entanto, também podem existir equipamentos médicos não ativos, como por exemplo, as cadeiras de rodas,
macas, camas hospitalares, mesas cirúrgicas, cadeiras para exame, dentre outros.

Neste sentido, as empresas que participarem do certame licitatório deverão apresentar o Registro do
Equipamento na ANVISA ou dispensa declarada deste, emitida pela Vigilância Sanitária.

5. Levantamento de Mercado

Realizado levantamento de mercado, considerando diferentes fontes, inclusive contratações similares de
outros entes públicos, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou
inovações que melhor atendam à necessidade da Administração, identifica-se aplicável ao presente caso,
somente uma única possibilidade de solução, qual seja:   COMPRA / AQUISIÇÃO. Conclui-se, pois, pela
escolha da Solução: COMPRA/AQUISIÇÃO através do presente procedimento Licitatório com fundamento
na Lei Nº 14.133/2021, conforme a utilização do bem tratar-se da opção mais vantajosa para a
Administração, cujo mercado, considerados produtos, fabricantes e fornecedores, não apresenta restrições,
revelando-se competitivo.

6. Descrição da solução como um todo

Identificadas soluções múltiplas que contemplam os requisitos para o atendimento da necessidade,
procede-se à sua análise comparativa, a fim de definir a solução mais adequada:

Solução Nº 1: Celebração de contrato de aluguel dos itens que são imprescindíveis para o devido
funcionamento das unidades. Torna-se inviável, tendo em vista que a administração terá uma despesa
mensal que representará um custo fixo ao erário, eis que os valores serão destinados mensalmente para
pagamento do aluguel. Tais valores em um ano provavelmente se igualarão aos valores da aquisição dos
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equipamentos. A administração vai pagar por um bem que no final será devolvido, quando poderia adquirir
e tornar-se parte de seu patrimônio.

Solução Nº 2: com a compra dos equipamentos, estes passarão a integrar o patrimônio da administração
pública, e por serem novos, terão maior durabilidade e confiança na utilização, ressaltando que a
administração pública disporá do valor relativo à aquisição uma única vez, não havendo despesas
suplementares. Conclui-se então que esta opção se revela mais adequada e viável, atendendo a
necessidade deste ente público, demonstrando ser a melhor solução. É igualmente importante ressaltar
que estes equipamentos são imprescindíveis para o devido funcionamento das unidades de saúde.

A lei de licitações preza sempre pela aquisição, evitando contratos perpétuos e monopólio de fornecedores.

Conclui-se, pois, pela escolha da Solução Nº 2, visto que, conforme cotejadas as diversas relações custo-
benefício, a partir das variáveis esta se torna a opção adequada principalmente de ordem operacional das
unidades, além de financeira, assim trata-se da opção mais vantajosa para a Administração, cujo mercado,
considerados produtos, fabricantes e fornecedores, não apresenta restrições, revelando-se competitivo.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

CÓDIGO 

CATMAT
DESCRIÇÃO

UNIDADE 
DE 

MEDIDA
QNTD

421237

GENÉRICO

VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - NEONATAL, PEDIÁTRICO 
E ADULTO

DESCRIÇÃO CATMAT:

Ventilador Artificial Eletrônico

Tipo 01: Transporte

Modelo: Pediátrico/Adulto

Modos Ventilação: Vcv, Simv,Cpap,Ps, A/C

Parâmetros Ventilatórios: Parâmetros Vc, Fr, Fio2, Peep

Componentes: Válvulas Reguladoras De Pressão

Alarmes: Alarmes Audiovisuais

 

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:

Ventilador de emergência para transporte, microprocessado, portátil, destinado ao 
transporte de pacientes neonatais, pediátricos e adultos, para uso em ambulância e 
transporte intra hospitalar. Ventilação invasiva e não invasiva com compensação de 
fugas, com índice de proteção no mínimo IP31. Peso, no máximo 4,0 Kg. Modos 

Volume controlado/assistido; Pressão controlado/assistido; SIMV e ventilatórios: 
CPAP.  Monitoração através de tela digital dos seguintes  Sistema de Monitorização:
parâmetros ventilatórios: pressão de vias aéreas; volume minuto expiratório; frequência 
respiratória; PEEP. Bateria interna, recarregável, com autonomia de no mínimo 4 
horas. Alimentação elétrica compativel com a rede local 220v, Possibilidade futura de 
incorporar monitoração de capnografia, Terapia O2 (Alto Fluxo) e recurso RCP 
(Ressuscitação Cardiopulmonar);   Pressão máxima e mínima de Alarmes audiovisuais​:
vias aéreas, Apneia, Carga de bateria baixa baixa pressão de oxigênio. Sistema de 

Volume corrente, Tempo inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no Controles: 

UNIDADE 17
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mínimo. Frequência respiratória de 2 a 60 rpm, no mínimo. Porcentagem de oxigênio 
ajustável de 35 a 100%, no mínimo. Pressão controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 no 
mínimo. Ventilação de apneia para todos os modos ventilatórios espontâneos, incluindo 
CPAP. Sensibilidade ajustável a fluxo e/ou a pressão. PEEP/ CPAP ajustável. 

 - 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, de fácil Acessórios Mínimos:
montagem, limpeza e esterilização para paciente adulto. - 2 sensores de fluxo adulto 
com mangueiras de medição - 2 válvulas expiratórias completas com o diafragma. - 1 
Mangueira para conexão da rede de oxigênio. - Sistema de fixação para suporte em 
macas. - Demais acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. 
Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos 
conter certificado de calibração, preventiva e segurança elétrica. Incluso entrega, 
Instalação e treinamento de uso a toda equipe.

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM TRAQUÉIAS 
ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

DESCRIÇÃO CATMAT:

Ventilador artificial eletrônico,

modelo: neonatal, pediátrico, adulto,

modos ventilação: vcv, simv, cpap, a,c, vni, bilevel,

parâmetros ventilatórios: parâmetros vc, fr, fio2, peep,

características adicionais 01: bateria interna,

características adicionais 02: tela monitorização gráfica,

alarmes: alarmes audiovisuais,

circuitos: com circuitos e filtros.

DESCRIÇÃO COMPLEMENTAR:

Ventilador pulmonar microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos e adultos, 
ciclado a tempo e/ou volume; e tempo e/ou volume ou pressão para pacientes 
neonatais. Limitado à pressão. Fluxo contínuo para ventilação neonatal ou similar. 
Fluxo intermitente para ventilação adulto. Deve possuir válvulas reguladoras de 
pressão interna ou externa, compatível com a rede de alta pressão de gases medicinais; 
no caso de as válvulas serem externas, estas devem ser fornecidas junto com o 
equipamento. Ventilação controlada acionada automaticamente caso de apnéia, em 
todas as modalidades espontâneas.

Parâmetros monitorados/programáveis: fluxo inspiratório, frequência, tempo 
inspiratório, relação I/E, pressão inspiratória máxima, volume expiratório, pressão 
média; Sistema de segurança de pressão inspiratória máxima que evite aumento 
excessivo da pressão endotraqueal. Possuir os seguintes parâmetros de controle  para os 
modos de ventilação (ou compatíveis): ventilação  mecânica  assistido-controlada por 
pressão e volume e ventilação mandatório intermitente sincronizada (SIMV) com 
suporte de pressão (PS) com pressão regulada com volume controlado (PRVC), 
Ciclado a tempo limitado à pressão (pediátrico/neonatal), volume garantido (VG) para 
Neonatologia. Ventilação não-invasiva (VNI) 
para  pressão  positiva  contínua  (CPAP  Invasiva  e  Não  Invasiva),  assistida  
/  controlada  a pressão e volume, Pressão positiva bi-nível, para utilização com 
máscara ou cânula nasal (neonatal). Fluxo inspiratório com faixa mínima de: 6 a 120 l
/min no modo controlado. Volume corrente com faixa mínima de: 10 a 2000 ml. 
Tempo inspiratório com faixa mínima de: 0,3 a 5,0 segundos. Frequência respiratória 
com faixa mínima de: 1 a 100 rpm. PEEP com faixa mínima de: 0 a 40 cm H2O. 
Pressão de suporte com faixa mínima de: 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória com 
faixa 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória e pressão de suporte ajustados de forma 
independente. Sensibilidade assistida por pressão e/ou fluxo. Ajuste do tempo de 
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427770

GENÉRICO

subida de pressão inspiratória; Possibilidade de realização de ciclo manual e manobra 
de insuflação lenta. Compensação de fugas para os métodos invasivos,  e para os não 
invasivos de no mínimo 50 lpm; Compensação de complacência do circuito paciente; 
Nebulização com compensação da FIO2 e Volume, Misturador de ar comprimido e 
oxigênio, eletrônico, interno, ajustável entre 21 a 100% (Blender), com sistema 
segurança ou ByPass que permita o funcionamento contínuo do aparelho, mesmo com 
a queda de uma das redes de gases. Deve possuir Função Auto-Teste. Com monitor 
Gráfico (colorido) de no mínimo 12 (doze) polegadas, apresentação de pelo menos 
duas formas de ondas simultâneas.  Possibilitar monitoração de FIO2 através de sensor 
paramagnético ou célula galvânica ou ultrassônica. Possuir Indicadores visuais para: 
equipamento ligado na rede elétrica, ligado a bateria. Alarmes audiovisuais para no 
mínimo: apnéia; alta pressão nas vias aéreas; falta de alimentação elétrica; baixa 
pressão / desconexão do sistema respiratório; alto peep; bateria baixa; bateria de 
emergência com carga baixa. Possibilitar silenciar temporariamente o alarme sonoro.

Alimentação: 100-240 V automática. Frequência de alimentação: 60 Hz. Deve 
acompanhar Bateria selada recarregável com autonomia de no mínimo de 180 minutos.

Deve acompanhar o equipamento:

02(dois) circuitos de paciente adulto completos, autoclaváveis traquéias 
em  silicone  lisas  internamente,  com  reservatórios  de  líquidos  nas  (drenos)
e demais itens.

02(dois) circuitos de paciente pediátrico/neonatal completos,  autoclaváveis 
com traquéias em silicone lisas internamente, com reservatórios de líquidos 
(drenos) e demais itens.

02  (dois)  Sensores  de  fluxo  (distal  e/ou  proximal)  autoclaváveis  para 
pacientes  adultos (se aplicável).

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes 
Pediátricos (se aplicável)

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes 
Neonatais (se aplicável)

02(dois) Sensores de Fluxo Único universal (adulto, pediátrico e neonatal), 
nos casos em que a tecnologia do sensor abranger todos os tipos de pacientes 
em um único sensor (se aplicável).

02 (duas) Válvulas de exalação com membranas por cada circuito de paciente.

01(um) Mangueira de ar comprimido

01(um) Mangueira de oxigênio

01(um) suporte para circuito adulto e neonatal

01(um) Umidificador aquecido 220 Volts.

01(um) jarras térmicas por cada 
circuito  de  paciente,  autoclaváveis,  para  umidificador,  com entrada 
individual para reabastecimento com seringa ou equipo, sem a desconexão do 
circuito paciente.

01(um) Pulmão neonatal e adulto para teste.

01(um) Carro com rodízios e freio para acomodação e transporte do 
equipamento;

Todos os acessórios para o perfeito e o completo funcionamento do 
equipamento;

Manuais de operação em português (Brasil);

UNIDADE 61
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Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA vigente;

Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos 
conter certificado de calibração, preventiva e segurança elétrica. Incluso entrega, 
Instalação e treinamento de uso a toda equipe.

 

DAS ESPECIFICAÇÕES SUPLEMENTARES DO OBJETO:

CATMAT Genérico ( ): (421237 VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE  - NEONATAL, PEDIÁTRICO E
)ADULTO

Ventilador de emergência para transporte, microprocessado, portátil, destinado aoDESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
transporte de pacientes neonatais, pediátricos e adultos para uso em ambulância e transporte intra hospitalar.
Ventilação invasiva e não invasiva com compensação de fugas, com índice de proteção no mínimo IP31. Peso, no
máximo 4,0 Kg.  Volume controlado/assistido; Pressão controlado/assistido; SIMV e CPAP.Modos ventilatórios: 

 Monitoração através de tela digital dos seguintes parâmetros ventilatórios: pressão de Sistema de Monitorização:
vias aéreas; volume minuto expiratório; frequência respiratória; PEEP. Bateria interna, recarregável, com autonomia
de no mínimo 4 horas. Alimentação elétrica compativel com a rede local 220v, Possibilidade futura de incorporar
monitoração de capnografia, Terapia O2 (Alto Fluxo) e recurso RCP (Ressuscitação Cardiopulmonar);  Alarmes

 Pressão máxima e mínima de vias aéreas, Apneia, Carga de bateria baixa baixa pressão de oxigênio. audiovisuais​:
Volume corrente,  Tempo inspiratório de 0,25 a 5 segundos, no mínimo.  FrequênciaSistema de Controles: 

respiratória de 2 a 60 rpm, no mínimo.  Porcentagem de oxigênio ajustável de 35 a 100%, no mínimo. Pressão
controlada/assistida: de 5 a 60 cmH20 no mínimo.  Ventilação de apneia para todos os modos ventilatórios
espontâneos, incluindo CPAP. Sensibilidade ajustável a fluxo e/ou a pressão. PEEP/ CPAP ajustável. Acessórios

 - 2 Circuitos para cada aparelho, autoclaváveis, de fácil montagem, limpeza e esterilização para pacienteMínimos:
adulto. - 2 sensores de fluxo adulto com mangueiras de medição - 2 válvulas expiratórias completas com o
diafragma. - 1 Mangueira para conexão da rede de oxigênio. - Sistema de fixação para suporte em macas. - Demais
acessórios necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. Garantia mínima de 12 meses; Treinamento
de uso para equipe técnica, Equipamentos conter certificado de calibração, preventiva e segurança elétrica.

 

CATMAT Genérico ( ): (427770 VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM TRAQUÉIAS ADULTO,
)PEDIÁTRICA E NEONATAL

  Ventilador pulmonar microprocessado para pacientes neonatais, pediátricos eDESCRIÇÃO COMPLEMENTAR: 
adultos, ciclado a tempo e/ou volume; e tempo e/ou volume ou pressão para pacientes neonatais. Limitado à
pressão. Fluxo contínuo para ventilação neonatal ou similar. Fluxo intermitente para ventilação adulto. Deve possuir
válvulas reguladoras de pressão interna ou externa, compatível com a rede de alta pressão de gases medicinais; no
caso de as válvulas serem externas, estas devem ser fornecidas junto com o equipamento. Ventilação controlada
acionada automaticamente caso de apnéia, em todas as modalidades espontâneas. Parâmetros monitorados
/programáveis: fluxo inspiratório, frequência, tempo inspiratório, relação I/E, pressão inspiratória máxima, volume
expiratório, pressão média; Sistema de segurança de pressão inspiratória máxima que evite aumento excessivo da
pressão endotraqueal. Possuir os seguintes parâmetros de controle  para os modos de ventilação (ou compatíveis):
ventilação  mecânica  assistido-controlada por pressão e volume e ventilação mandatório intermitente sincronizada
(SIMV) com suporte de pressão (PS) com pressão regulada com volume controlado (PRVC), Ciclado a tempo
limitado à pressão (pediátrico/neonatal), volume garantido (VG) para Neonatologia. Ventilação não-invasiva (VNI)
para  pressão  positiva  contínua  (CPAP  Invasiva  e  Não  Invasiva),  assistida  /  controlada  a pressão e volume,
Pressão positiva bi-nível, para utilização com máscara ou cânula nasal (neonatal). Fluxo inspiratório com faixa
mínima de: 6 a 120 l/min no modo controlado. Volume corrente com faixa mínima de: 10 a 2000 ml. Tempo
inspiratório com faixa mínima de: 0,3 a 5,0 segundos. Frequência respiratória com faixa mínima de: 1 a 100 rpm.
PEEP com faixa mínima de: 0 a 40 cm H2O. Pressão de suporte com faixa mínima de: 05 a 60 cm H2O. Pressão
inspiratória com faixa 05 a 60 cm H2O. Pressão inspiratória e pressão de suporte ajustados de forma independente.
Sensibilidade assistida por pressão e/ou fluxo. Ajuste do tempo de subida de pressão inspiratória; Possibilidade de
realização de ciclo manual e manobra de insuflação lenta. Compensação de fugas para os métodos invasivos,   e
para os não invasivos de no mínimo 50 lpm; Compensação de complacência do circuito paciente; Nebulização com
compensação da FIO2 e Volume, Misturador de ar comprimido e oxigênio, eletrônico, interno, ajustável entre 21 a
100% (Blender), com sistema segurança ou ByPass que permita o funcionamento contínuo do aparelho, mesmo
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com a queda de uma das redes de gases. Deve possuir Função Auto-Teste. Com monitor Gráfico (colorido) de no
mínimo 12 (doze) polegadas, apresentação de pelo menos duas formas de ondas simultâneas.   Possibilitar
monitoração de FIO2 através de sensor paramagnético ou célula galvânica ou ultrassônica. Possuir Indicadores
visuais para: equipamento ligado na rede elétrica, ligado a bateria. Alarmes audiovisuais para no mínimo: apnéia;
alta pressão nas vias aéreas; falta de alimentação elétrica; baixa pressão / desconexão do sistema respiratório; alto
peep; bateria baixa; bateria de emergência com carga baixa. Possibilitar silenciar temporariamente o alarme sonoro.
Alimentação: 100-240 V automática. Frequência de alimentação: 60 Hz. Deve acompanhar Bateria selada
recarregável com autonomia de no mínimo de 180 minutos.

Deve acompanhar o equipamento:

02(dois) circuitos de paciente adulto completos, autoclaváveis traquéias
em  silicone  lisas  internamente,  com  reservatórios  de  líquidos  nas  (drenos)e demais itens.

02(dois) circuitos de paciente pediátrico/neonatal completos,  autoclaváveis com traquéias em silicone lisas
internamente, com reservatórios de líquidos (drenos) e demais itens.

02  (dois)  Sensores  de  fluxo  (distal  e/ou  proximal)  autoclaváveis  para pacientes  adultos (se aplicável).

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes Pediátricos (se aplicável)

02 (dois) Sensores de fluxo (distal e/ou proximal) autoclaváveis para pacientes Neonatais (se aplicável)

02(dois) Sensores de Fluxo Único universal (adulto, pediátrico e neonatal), nos casos em que a tecnologia do
sensor abranger todos os tipos de pacientes em um único sensor (se aplicável).

02 (duas) Válvulas de exalação com membranas por cada circuito de paciente.

01(um) Mangueira de ar comprimido

01(um) Mangueira de oxigênio

01(um) suporte para circuito adulto e neonatal

01(um) Umidificador aquecido 220 Volts.

01(um) jarras térmicas por cada circuito   de   paciente,   autoclaváveis,   para   umidificador,   com entrada
individual para reabastecimento com seringa ou equipo, sem a desconexão do circuito paciente.

01(um) Pulmão neonatal e adulto para teste.

01(um) Carro com rodízios e freio para acomodação e transporte do equipamento;

Todos os acessórios para o perfeito e o completo funcionamento do equipamento;

Manuais de operação em português (Brasil);

Comprovante de Registro no Ministério da Saúde/ANVISA vigente;

Garantia mínima de 12 meses; Treinamento de uso para equipe técnica, Equipamentos conter certificado de
calibração, preventiva e segurança elétrica.

 

DA JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

A Secretaria de Estado da Saúde de Alagoas - SESAU, atualmente tem sob sua gestão 26 unidades hospitalares
que estão espalhadas por todo o Estado, visando atender a população alagoana em sua totalidade. Cada unidade
cumpre papel especifico na região a qual está inserida, apresentando perfis, estruturas e demandas condizentes
com o atendimento as quais foram propostas.

Cabe a SESAU informar a importância de determinadas informações para a fundamentação da demanda, tais como:

A Estrutura/porte da unidade define a sua capacidade de atendimento.
O perfil da unidade define os serviços a serem ofertados e o publico a ser atendidos.
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Os serviços ofertados definem os insumos hospitalares a serem demandados.
O conjunto dessas informações dá suporte para se estimar as quantidades de insumos hospitalares a serem
utilizados.

Nesse sentido para se estabelecer uma estimativa de quantitativos, o profissional da saúde precisa das informações
referentes à: Numero de leitos; capacidade de atendimentos; serviços a serem ofertados. Essas informações são
fundamentais para a realização do cálculo da estimativa dos quantitativos.

UNIDADES CONTEMPLADAS:

U01 - HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO SERTÃO

U02 - UPA MARECHAL DEODORO

U03 - UPA CORURIPE

U04 - HOSPITAL DO IDOSO

Desta forma, em obediência ao que está disposto no art. 5º do Decreto Estadual nº 70.115, de 16/06/2020, através
do processo administrativo sob nº (E:02000.0000039769/2023) foram utilizado o seguinte METODO: QUANTIDADE
DE LEITOS.

Levando em consideração o princípio da boa-fé foi montada uma tabela com os quantitativos para manter as suas
respectivas unidade estruturada, disposto a seguir:

EQUIPAMENTO

HOSPITAL 
REGIONAL 
DO MÉDIO 

SERTÃO

HOSPITAL 
DO IDOSO

UPA 
MARECHAL

UPA 
CORURIPE

TOTAL

VENTILADOR PULMONAR 
DE TRANSPORTE - 

NEONATAL, PEDIÁTRICO E 
ADULTO

12 3 1 1 17

VENTILADOR ELETRÔNICO 
(PRESSÃO E VOLUME) 

COM TRAQUÉIAS ADULTO, 
PEDIÁTRICA E NEONATAL

42 12 3 4 61

 

Quanto à ambientação dos itens:

 

HOSPITAL REGIONAL DO MÉDIO SERTÃO

EQUIPAMENTO AMBIENTE QTD
VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - NEONATAL, 
PEDIÁTRICO E ADULTO

UTI ADULTO, 
UTI NEONATAL

12

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM 
TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

UTI ADULTO, 
UTI NEONATAL

42

 

HOSPITAL DO IDOSO

EQUIPAMENTO AMBIENTE QTD
VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - NEONATAL, 
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PEDIÁTRICO E ADULTO UTI ADULTO 3

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM 
TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

UTI ADULTO 12

 

UPA MARECHAL DEODORO

EQUIPAMENTO AMBIENTE QTD
VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - NEONATAL, 
PEDIÁTRICO E ADULTO

ALA 
VERMELHA

1

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM 
TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

ALA 
VERMELHA

3

 

UPA CORURIPE

EQUIPAMENTO AMBIENTE QTD
VENTILADOR PULMONAR DE TRANSPORTE - NEONATAL, 
PEDIÁTRICO E ADULTO

ALA 
VERMELHA

1

VENTILADOR ELETRÔNICO (PRESSÃO E VOLUME) COM 
TRAQUÉIAS ADULTO, PEDIÁTRICA E NEONATAL

ALA 
VERMELHA

4

 

 

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.152.997,00

O custo estimado total da contratação é de R$. 5.152.997,00 (Cinco milhões, cento e cinquenta e dois mil e
novecentos e noventa e se reais), conforme custos unitários. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

De acordo com o objeto da contratação, e após a avaliação da sua divisibilidade, com base na necessidade
administrativa e no mercado fornecedor, procedeu-se ao maior parcelamento técnica e economicamente
possível, realizando-se licitação do tipo menor preço por item.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

 Não há necessidade de contratações correlatas ou interdependentes para contratação.
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação se alinha ao planejamento da Secretária de Estado de Saúde de Alagoas – SESAU conforme
o Plano Estadual de Saúde – PES, instituído para o quadriênio 2020-2023, e se vincula à política pública
para oferecer uma saúde com qualidade para todos por meio da implantação de um modelo de gestão
pública democrática e participativa, promovendo o desenvolvimento humano e social.

O Plano Estadual de Saúde (PES) explicita os compromissos do governo para a saúde dos alagoanos e
reflete, a partir da análise situacional e do perfil epidemiológico, as necessidades de saúde da população
do Estado de Alagoas, portanto estando em alinhamento com a Portaria nº 2.135/2013 que estabelece
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

Além da premissa que O direito à saúde é um direito social previsto na Constituição Federal – CF de 1988
como um direito de todos e um dever do Estado (arts. 5º, 6º e 196 da CF). Sua garantia deve ser feita por
meio de políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos, bem
como ao acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para sua promoção, proteção e recuperação
(art. 196 da CF). A Lei orgânica de nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 - Dispõe sobre as condições para
a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes, e dá outras providências.

Desta forma, a presente aquisição insere-se:

 10.302. 0205. 4448 - MODERNIZAÇÕES DO PARQUE TECNOLÓGICOPROGRAMA DE TRABALHO:
DAS UNIDADES DE SAÚDE

 000669 - MODERNIZAR O PARQUE TECNOLOGICO DAS UNIDADES DEPLANO ORÇAMENTÁRIO:
SAUDE

 449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTEELEMENTO DE DESPESA:

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A aquisição através do presente processo visa cumprir o que reza o Princípio da Continuidade que consiste na
proibição da interrupção total do desempenho de atividades do serviço público prestado a população e seus
usuários, bem como, do Direito à Saúde, direito este fundamental e indisponível, cuja relevância é
inquestionável. Torna-se de vital importância por consistir em meio de efetivação de direitos fundamentais como
a vida, a saúde e do princípio constitucional da dignidade da pessoa humana a continuidade do serviço público
impondo ao Estado ou quem lhe faça às vezes, o dever de permanente oferta de sua prestação.

Com a contratação, pretende a Administração alcançar os seguintes resultados:

Em relação à economicidade, a Administração irá dispor do valor uma única vez, no momento de aquisição
do equipamento, dispensando contratos de locação mensal e anual, os equipamentos integrará o patrimônio
público, não sendo passível de devolução após o término do contrato,
Em relação à eficácia, os bens comprados novos terão mais durabilidade e confiança no tratamento dos
pacientes.
Em relação ao melhor aproveitamento de recursos financeiros, os equipamentos serão adquiridos de acordo
com a tecnologia de mercado, e por se tratarem de itens permanentes estes não se tornarão obsoletos em
curto lapso temporal de uso.
Em relação à melhoria da qualidade de produtos e serviços oferecidos à sociedade, os resultados serão a
abrangência de atendimento aos pacientes que possuem patologias cardíacas e necessitam de atendimento
médico especializado, bem como exames e procedimentos cirúrgicos.

A fim de que a Administração alcance os resultados por ela pretendidos, a solução como um todo deverá
comportar os seguintes elementos:

Exigências de registro do equipamento na ANVISA ou dispensa declarada do mesmo,
Exigências de garantia mínima de 12 meses (incluindo mão de obra para execução dos serviços sob
garantia).
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13. Providências a serem Adotadas

De acordo com o objeto da contratação, não há necessidade da adoção de providências para adequação
do ambiente.

Indicação do agente público que participarão da gestão do contrato:

Nome: GLAUCIA MARIA ALVES MENEZES

Matrícula: 3209

CPF: 122.040.604-02

Cargo/Função: Gerente de Engenharia Clínica - GECLIN/SESAU

 

14. Possíveis Impactos Ambientais

A presente aquisição não possui relevantes impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Diante de toda a análise desenvolvida no presente instrumento, a contratação mostra-se VIÁVEL em termos de
disponibilidade de mercado, consoante a legislação em vigor, não sendo possível observar óbices ao
prosseguimento da presente contratação.

 

Atesta-se, sob responsabilidade funcional, que o estudo técnico preliminar elaborado é adequado e
perfeitamente suficiente tanto à caracterização do interesse público envolvido e da melhor solução para o
problema a ser resolvido, inclusive acerca de Descrição, Unidade de Medida e Quantidade, quanto à
fundamentação do Termo de referência e demais instrumentos da contratação, elaborado que foi nos
moldes do Decreto Estadual nº 90.381/2023.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIANA LOPES DOS SANTOS LAURINDO
Equipe de apoio

 Assinou eletronicamente em 28/11/2024 às 10:23:40.

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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GLAUCIA MARIA ALVES MENEZES
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 28/11/2024 às 11:21:25.
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